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ESG: O pilar “G” liderado pelo jurídico
OpiniãoJurídica

KauanWiese e Paulo
Samico

A
evolução da
governança
corporativa no
Brasil encontra
certo histórico nos

eventos de corrupção ocorridos
na última década. É indiscutível
que esses episódios aceleraram
o aperfeiçoamento dos
mecanismos de controle nas
corporações e criou
procedimentos robustos — com
um novo olhar sob a gestão de
riscos.

Sãoquasedezanosda
publicaçãodaLeiAnticorrupção
(nº12.846/2013)e setedeseu
decreto regulamentador
(Decretonº8.420/2015).De lá
paracá,opoderpúblico
estabeleceu ferramentas capazes
dereconheceraatuaçãodas
empresasnodesenvolvimentode
agendasde integridadeena
construçãodeambientesde
negócio idôneoseéticos. São

exemplosoSeloPró-Ética (criado
em2010,mas reestruturadoem
2014)e inúmerosmecanismos
deconsulta comooCEISeoCNEP
(respectivamente, cadastros
públicosdeempresas inidôneas
epunidas, ambasde2016).

Na iniciativaprivada, as
empresasestruturaramsuas
áreasdecompliancee
integridade.Nãosomente
criaramcódigosdecondutaética
edemaispolíticasdecontrole,
comoaperfeiçoaramocadastroe
orelacionamentocomparceiros
e fornecedores; implementaram
ocanaldedenúnciasparacasos
deviolaçõeséticas, entreoutras
ações.Algumasestruturasde
compliance foramdesenhadas
comodiretoriasautônomas,
outrasassociadasàestruturade
finançasou jurídico.
Independentementedesua
subordinação, ficaclaro
queessecontexto levouà
criaçãodeprocedimentos
complexosparaevitar fraude,
desviosdeconduta,quebrasde
políticae inobservânciaà
legislaçãoemvigor.

Comisso,asorganizações
sentemopesodo“excesso”.
Processoscomplexos, sistemas
cominterfacesnãoamigáveise
políticasconfusasdificultamavida
daspessoaseatrapalhamarotina.
Complexidadeque,muitasvezes,
nãodeságuaemmaiorproteçãoe
segurança.É justamentenesse
contextoqueojurídicovoltasua
atuação,proporcionandouma

governançasimpleseágilcomo
apoiodatecnologia.Agovernança
nãoprecisasercomplicadapara
demonstrarrobustez.

Pesquisa realizadapela
Gartnerapontaquecercade72%
dasáreasdeESGsão
multifuncionais. Emmeioà
tamanhaversatilidade, é
impossívelnãoconsideraro
jurídico tendocadeiraaqui. E isso
faz sentidoporqueasdecisões
tomadasnessa frentedeatuação
afetamsignificativamentea
cadeiadenegócios, impactando
naestratégiadeaquisiçãode
talentos, interaçãocomosórgãos
públicose, atémesmo,novalor
daempresapara seusacionistas -
seocapital foraberto.Ouseja, ter
ummembrodo jurídicopara
participardoprocessodecisório
dotimemultifuncional é
essencial epragmático.

Ainda que a empresa possua
uma área dedicada a executar a
estratégia ESG — cenário
distante do obtido pela
Gartner —, o jurídico age como
aliado e coprotagonista ao
promover a agenda.

Asprincipais açõesdo jurídico
começamreunindoasexigências
legais e regulatórias,provendo
informações relevantes sobreas
questões controvertidasàsáreas
funcionais eàdiretoria. Trata-se
damitigaçãoclássicados riscos
donegócio, também
exemplificadaaodefinirquais
políticas corporativas são
essenciaisparao

Éhoradeojurídico
traduzirsimplificação,
agilidadeebuscaroseu
protagonismona
agendaESGpormeiodo
pilardegovernança

compartilhamentocomos
parceiros, fornecedoresedemais
partesassociadas—deixando-os
cientesdasprincipais
diretrizes corporativas.

Auxiliar na criação de
métricas — e meios de controle
— dos indicadores ESG,
trazendo transparência no
acompanhamento da evolução
do progresso das metas deve
estar no radar. Isso levará os
próprios advogados internos
incluírem nas metas do jurídico
todos os objetivos de apoio que
darão suporte a esse plano.

Evitar o juridiquês nas
políticas, indo além do visual
law, posto que assegurar a
comunicação de forma clara e
acessível é um importante
compromisso. Os mecanismos
de controle de aprovações e
decisões devem ser criados sob
regras compreensíveis e
sistemas fluídos, auditáveis e de
fácil entendimento por todos.
Aqui, a tecnologia auxilia ao
automatizar a governança e os
fluxos, trazendo eficiência em

toda a cadeia. Priorizar as
startups para esse desafio
privilegia o pilar social,
dando uma chance aos
pequenos empreendedores.

Atuarnoprocessodecisório
moldandoaestratégiapara
garantirumagovernança sadia,
visandoaperenidadedaempresa
tambémdeveser considerado.
Busqueousodesistemas
inteligentesparaaplicaras
matrizesdeaprovação
previamenteacordadaspelo
níveldiretor. Seoorçamento
faltar, as soluções low-codeou
no-codepodemajudar.

Porúltimo, fomentaro
desenvolvimentodeculturadata
driven(decisãocombaseem
dados), elevaaacuracidadee
permiteaempresa fazeracorreta
alocaçãoderecursosnas
questõesmais relevantes. É
evidentequeessas ideiasnãosão
exaustivas,maspodemservir
comopontodepartidaparao
desenvolvimentodeprocessose
programassimpleseconectados
comosefeitospráticosdesejados
naagendaESG.

A SSRN (Social Science
Research Network) publicou
pesquisa, realizada por
professores de Harvard Law
School, em que cerca de 78%
dos diretores jurídicos
entrevistados relataram sofrer
pressões internas e externas
para aumentar o
comprometimento de suas
organizações com as práticas

ESG. Os dados não mentem e os
diretores jurídicos têm sido
compelidos a agir como
coautores da estratégia ESG nas
grandes corporações.

Ter os advogados internos
como aliados não só aprimora
os fluxos de controles internos
e auditoria, como também
eleva de patamar a gestão da
mudança nesse novo contexto
de um mundo em acelerada
transformação.

É hora de o jurídico traduzir
simplificação, agilidade e
buscar o seu protagonismo na
agenda ESG por meio do pilar
de governança. Com o apoio da
tecnologia, os novos sistemas
garantem fluidez e, quando
associados à inteligência
jurídica no cálculo de riscos,
certamente as empresas
continuam operando de forma
muito mais eficiente e segura
no cenário normativo
complexo e desafiador como é
o que se encontra no Brasil.

KauanWiese ePauloSamico são,
respectivamente, head deCompliance,
Governance&DataPrivacy daMondelez
Brasil e legalmanager - counsel for
Business Support naMondelez Brasil
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de qualquer natureza emdecorrência
do uso dessas informações

CONVOCAÇÃO Nº 27/CEA/SSP-2023
AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo cotações de
preços conforme dados que seguem:
Processo nº: E:02100.0000002847/2022.
Objeto: Aquisição de material para aparelhamento de laboratório de extração avançada
de dados em dispositivos móveis.
Informações: Através do e-mail sspalcompras.chea@gmail.com, Telefones
82-3315-8622/2357 ou na Sala 321 da Secretaria de Estado da Segurança Pública de
Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data desta publicação.

Maceió, 24 de Fevereiro de 2023.
Shirley Santos de Oliveira

Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DE ALAGOAS

ÂNIMA HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 09.288.252/0001-32 - NIRE 35.3.00.350.430
Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira)

Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ânima Holding S.A.

Ânima Holding S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta na categoria �A� perante a CVM, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Harmonia, 1250, 9º andar � Sumarezinho, CEP 05.435-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.288.252/0001-
32 (�Emissora� ou �Companhia�), convoca os titulares das debêntures da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos da Emissora (�Debenturistas� e �Debêntures�, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia de Debenturistas, nos termos da
Cláusula 9 do �Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos, da Ânima Holding S.A.� celebrado entre a Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (�Agente
Fiduciário�), Brasil Educação S.A. (�Brasil Educação�), CESUC Educação Ltda. (�CESUC Educação�), FACEB Educação Ltda. (�FACEB
Educação�), HSM do Brasil S.A. (�HSM do Brasil�), Instituto de Educação, Cultura e Ensino Superior S.A. (�Unimonte�), IEDUC � Instituto de
Educação e Cultura S.A. (�IEDUC�), Instituto Politécnico de Ensino Ltda. (�Instituto Politécnico�), PGP Educação S.A. (�PGP Educação�),
Sociedade Catalana de Educação Ltda. (�Sociedade Catalana de Educação�), Sociedade de Educação Superior e Cultura Brasil S.A.
(�SOCIESC�), SOBEPE � Sociedade Brasileira de Educação, Cultura, Pesquisa e Extensão S.A. (�SOBEPE�) e VC Network Educação S.A. (�VC
Network�), em 14 de abril de 2021, conforme aditado nos termos do (a) �Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura
da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em Espécie
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da
Ânima Holding S.A.�, celebrado em 4 de junho de 2021, entre a Companhia, o Agente Fiduciário, a Brasil Educação, a CESUC Educação,
a FACEB Educação, a HSM do Brasil, a Unimonte, a IEDUC, o Instituto Politécnico, a PGP Educação, a Sociedade Catalana de Educação, a
SOCIESC, a SOBEPE, a VC Network, a Rede Educacional do Brasil Ltda. (�Laureate�), a APEC � Sociedade Potiguar de Educação e Cultura
Ltda. (�APEC�), FADERGS � Faculdade de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul Ltda. (�FADERGS�), FACS Serviços Educacionais Ltda.
(�FACS�), Instituto Brasileiro de Medicina de Reabilitação Ltda. (�IBMR�), ISCP � Sociedade Educacional Ltda. (�ISCP�) e Sociedade de
Educação Ritter dos Reis Ltda. (�UniRitter� e, em conjunto com a Brasil Educação, CESUC Educação, FACEB Educação, HSM do Brasil,
Unimonte, IEDUC, Instituto Politécnico, PGP Educação, Sociedade Catalana de Educação, SOCIESC, SOBEPE, VC Network, Laureate, APEC,
FADERGS, FACS, IBMR e ISCP, �Fiadoras�); (b) �2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional,
em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ânima Holding S.A.�, celebrado em 19 de abril de 2022 entre
a Companhia, o Agente Fiduciário e as Fiadoras; e (c) �3º (Terceiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional,
em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ânima Holding S.A.�, celebrado em 22 de dezembro de 2022
entre a Companhia, o Agente Fiduciário e as Fiadoras (�Escritura de Emissão�), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de março
de 2023, às 11 horas, de forma exclusivamente digital (sendo certo que será considerada como realizada na sede da Emissora),
inclusive para fins de voto, através do sistema eletrônico �Microsoft Teams�, com o link de acesso a ser encaminhado pela
Emissora aos Debenturistas habilitados nos termos deste Edital, com possibilidade de envio de instrução de voto de forma
prévia, conforme disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (�CVM�) nº 81, de 29 de março de 2022. conforme alterada
(�Resolução CVM 81�), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) inclusão, na Escritura de Emissão, da possibilidade de realização
a qualquer tempo, pela Companhia, de resgate antecipado facultativo das Debêntures da Segunda Série; e (ii) autorização ao Agente
Fiduciário para praticar todos os atos e adotar todas as medidas eventualmente necessários para a devida consecução e formalização da
deliberação acima, inclusive, mas não se limitando, no que diz respeito à celebração de todos e quaisquer aditamentos à Escritura de Emissão
e/ou a quaisquer outros documentos e formalidades necessários, perante quaisquer terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias contados de
eventual aprovação em assembleia. A documentação relativa à ordem do dia estará à disposição na sede da Emissora para exame pelos
Debenturistas, bem como no seu site na internet (https://ri.animaeducacao.com.br/). A Companhia ressalta que a Assembleia, em 1ª (primeira)
convocação, será instalada com a presença de Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, conforme
cláusula 10.5 da Escritura de Emissão, sendo que, para a aprovação da Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis de Debenturistas
que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação, conforme previsto na cláusula 10.13 da Escritura da
Emissão. Informações Gerais: A AGD será realizada de forma exclusivamente digital através do sistema eletrônico �Microsoft Teams�, com
link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico ri@animaeducacao.com.br,
com cópia para o endereço eletrônico do Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes
da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i) Pessoa Física:
documento de identidade válido com foto do debenturista (e.g., carteira de identidade registro geral (RG), carteira nacional de habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da
administração pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Pessoa Jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado,
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista;
e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) Fundo de Investimento: (a) último regulamento consolidado do
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso
qualquer Debenturista venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, tal Debenturista deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. Instruções de Voto a Distância: Os Debenturistas
poderão exercer seu direito de voto de forma eletrônica por meio do preenchimento e envio, à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios
eletrônicos ri@animaeducacao.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, da instrução de voto a distância, conforme
modelo de Instrução de Voto a ser disponibilizado àqueles Debenturistas que enviarem para a Companhia e para o Agente Fiduciário os
documentos de habilitação indicados acima no presente Edital (�Instrução de Voto a Distância�). Para que a Instrução de Voto a Distância
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ,
bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância do
Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. As Instruções de Voto a Distância deverão ser
assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma digital, e deverão ser enviadas preferencialmente até 2 (dois) dias de antecedência
da data de realização da AGD, podendo ser encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente com os documentos listados no
item 1 acima, aos cuidados da Emissora, para o e-mail ri@animaeducacao.com.br, e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleias@
pentagonotrustee.com.br. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, de acordo com o item 1 acima, depois de
ter enviado Instrução de Voto a Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto a Distância desconsiderada.
Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital terão os significados atribuídos a eles na Escritura de Emissão. A Emissora
permanece à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e à AGD.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2023.
Ânima Educação S.A.


